PROJETO DE LEI Nº 4.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2024
Institui o atendimento especializado nos concursos públicos e vestibulares realizados no Município de Timóteo às pessoas com Transtorno do Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e Dislexia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º . Fica instituído nos concursos públicos e vestibulares realizados no município de Timóteo o atendimento especializado para as pessoas com Transtorno do Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e Dislexia. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, o atendimento especializado se dará por meio de requerimento no ato da inscrição e consistirá na concessão de  tempo adicional sessenta minutos (60min) para os candidatos inscritos com TDAH e dislexia realizarem suas provas.

Art. 3° O atendimento especializado para as provas será disponibilizado para os candidatos que comprovarem essa demanda por meio de laudo médico e/ou de profissional especializado. 

Art. 4° Os editais de concursos públicos e de vestibulares, no âmbito do Município de Timóteo, deverão informar, de maneira clara e objetiva, as normas que regem a determinada necessidade de atendimento especializado às pessoas com TDAH e dislexia, com a finalidade de garantir o direito de concorrer em igualdade de condições com os demais inscritos. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2024

Nelinho Ribeiro

Vereador
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, 

Ilustres Vereadores, 

O atendimento especializado em concursos públicos e vestibulares para pessoas com Transtorno do Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e Dislexia é de extrema importância por várias razões, sendo elas: 

1. Igualdade de oportunidades: Garantir que candidatos com TDAH ou dislexia tenham acesso a condições de prova que considerem suas necessidades específicas é fundamental para promover a igualdade de oportunidades. Sem esse atendimento especializado, esses candidatos podem estar em desvantagem em relação aos demais, o que comprometeria a justiça do processo seletivo.

2. Reconhecimento das diferenças: TDAH e dislexia são condições que afetam a forma como uma pessoa processa e retém informações. Pessoas com essas condições podem ter dificuldades com o foco, a organização, a leitura ou a escrita. O atendimento especializado pode incluir tempo extra, condições de prova adaptadas ou outros ajustes que ajudem a nivelar “o campo de jogo”.

3. Melhor desempenho e representatividade: Proporcionar adaptações apropriadas pode permitir que candidatos com TDAH ou dislexia demonstrem suas habilidades e conhecimentos de maneira mais eficaz. Isso não só melhora suas chances de sucesso, mas também promove uma maior representatividade de diferentes perfis no resultado dos concursos e vestibulares.

4. Cumprimento da legislação e diretrizes: Em muitos países, a legislação e as diretrizes de inclusão determinam que instituições de ensino e organizadores de concursos devem proporcionar ajustes razoáveis para candidatos com necessidades especiais. Isso garante que o processo de seleção seja justo e acessível para todos.

5. Redução do estresse e ansiedade: Adaptações podem ajudar a reduzir o estresse e a ansiedade que candidatos com TDAH ou dislexia possam sentir durante a prova. Promover ajustes adequados contribui para um ambiente mais tranquilo e favorável ao candidato.

6. Promoção da inclusão: Atender às necessidades específicas desses candidatos reforça o compromisso com a inclusão e a diversidade no ambiente educacional e profissional.

Portanto, o atendimento especializado não apenas promove uma competição mais justa, mas também reflete uma abordagem mais inclusiva e consciente das diferentes necessidades dos candidatos. 

Peço o apoio e a compreensão dos meus Pares na aprovação desse Projeto de Lei que tanto contribuirá para a garantia da inclusão e da igualdade entre os cidadãos do nosso município.  

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2024

Nelinho Ribeiro

Vereador
